
ESTADO DO CEARÁ 

TE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 00112019 

Dispõe sobre a criação da Comissão Inventariante 
e de Reavaliação de bens móveis, imóveis e 
inservíveis da Câmara Municipal de Horizonte na 
forma que indica. 

______ - A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, no uso de 
\ )\'""suas atribuições legais DECRETA.o seguinte: 

\

~~~. -, ... 
r' " ~t 'r.,. 

Art:'"" .1° Fica criada a Comissão Inventariante e de Reavaliação de bens móveis, imóveis e 
inservíveis, órgão do Poder Legislativo de Horizonte- CE, com prazo de duração indeterminado. 

\:'(\>--\.. Art. 2° A Comissão Inventariante e de Reavaliação de bens móveis, imóveis e inservíveis será 
\C' constituída pelos seguintes membros, assim distribuítlos:" ./ 
\ I 0 

I -01 (um) representantê da Controladoria Interna; n I>... ~ 
" ~t--t>\ ~ \ " •. I\.\>--~ . Ct>J II - 01 (um) representante da Diretoria Geral; (,\>--\'!' 

111 - 01 (um) servidor efetivo da Câmara; 

§ 1° - Os membros indicados serão empossados por via de Portaria do Chefe do Poder Legislativo 
M ' .'. I fi --"'" i (') ulJlclpa . . , 

''"-'' '~ '- ..J \ 

<"\ s, ~)'\""§ 2° - A Presidê~Cia da Comissão será exercida pelo Diretor Geral. 0~ ~0~ 
h...~ . tf' < I"' ~ \' 
.r Art 3° A'Comissão lnventariante e de Reavaliação de bens móveis: imóveis e inservíveis, compete 

r=> discu ir e avaliar os bens móveis, imóveis e os bens considerados inservíveis, pertencentes ao 
patrimônio do poder legislativo. 

\~\>--\.. Art. 5° Cons~itDítla a Comissão e.~meados seus.membros, ela se auto ... Fregerá, segundo os limites 
,C deste ,Secreto e demaiswiormas pertinentes,..\sempre atenta p~ravo fato de que e orgão de 

) N \.) .I ".J Qcooperaçao. •.... o, \ .....• IA • ~ I b, 
~ í" :>..~ - <, ~\ f' • éi>--~' Art. 6° A Gârmara Municipal der Horizonte, forne~el!á' material de exp>ettiente e infraestsut ra 

necessária para a consecuçãô'<dos objetivos destê Decreto. Poderá;" o Senhor Presidente da 
Câmara, solicitar relatórios sobre a evolução dos trabalhos. 

Arty7:\_Os membros d €t>_missão não serã,9rCemunerados, mas lt~us serviços serN~considerados ~\>--\.. x ~'relevante valor ~élã', rreconhecidos ,pliJ \Iicamente através@~'<atos posteriorRlE(i1te tlivulgados. ~\(," 

<"\ b, \'l'\.) Parágrafo ~2Pi(t~~ A Procuradoria G~ral, dentro de ~ual\~rea de atuação, fi~ autorizada a PJe~ ar, 
)..~ . dentro dQ"possível, todo ,o tip"o'f-de Assessoria r:re,~essária ao alcanc~ Ef'ls medidas proQQstas neste (,r-h._\'l'~ 

Decre o. (_ .>-. (, (,~ (, r' 
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Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Art. 9° Os efeitos legais retroagirão em 1 ° de janeiro de 2019. 

Paço da Câmara Municipal de Horizonte, (CE) aos 29 dias do mês de março de 2019. 

I'~ ~~ Carlos Antôni de 50 usa Nogueira 
CIN~ C Vice-Presidente 

(§ílb ~. ,e;C- 
\G\'?t>~ C!gero Wagner Batista Cruz ~C~ tob' s gui~ da"'"Cunha Jú~i 

~ _,\ 1° Secretário ~\)~ :\..2° Secretário 0 

r- ,,~~ ,. ~~~ ;. ,,"t'--~ ~~~ r- ~~ -' 

(.,~ C~ CIN' C~ Cl>-l 

MESA DIRETORA 

~ 
\ 

Antônio Carlos gomes 
Presidente 

Av. Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE - CEP: 62.880-000 
PABX: 85 3336.1101 - FAX: 85 3336.1130 

CNPJ: 02.121.797/0001-00 - CGF: 06.920.446-2 


